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República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

Resumo do Termo de Apostilamento nº 56/2024 ao Termo de Fomento nº 27/2024
Processo: 069.1484.2024.0003792-51.  Com fundamento no art. 57, da Lei nº 13.019/2014, 
de 31 de julho de 2014 (Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil), resolve a 
SUDESB, alterar o Plano de Trabalho do Termo de Fomento nº 27/2024, celebrado com a 
FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE FUTEVÔLEI DO ESTADO DA BAHIA -FAFEB:  D. 
DESCRIÇÃO DA REALIDADE OBJETO DA PARCERIA E O NEXO COM A ATIVIDADE OU 
O PROJETO PROPOSTO E METAS A SEREM ATINGIDAS -  02 a 04 de agosto - I Etapa na 
Arenas Evo Parque Shopping Bahia, no município de Lauro de Freitas-BA.
Salvador - BA, 30 de julho de 2024.

Vicente José de Lima Neto
Diretor-Geral/SUDESB
<#E.G.B#955478#51#1031798/>
<#E.G.B#955498#51#1031819>
Resumo do Termo de Fomento  nº 46/2024
Processo: 069.1486.2024.0002701-21. Partes: SUDESB e FEDERAÇÃO BAIANA DE 
DESPORTOS AQUÁTICOS - FBDA. Objeto: apoio financeiro para realização do “CIRCUITO 
BAIANO DE ESPORTES AQUÁTICOS 2024”, no período de 02/08/2024 à 08/12/2024, nos 
municípios baianos de Salvador e Mata de São João, originário da Inexigibilidade de Chamamento 
Público nº 47/2024. Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária 21.301/ Unidade Gestora 
0001/ Função 27/ Subfunção 811/ Programa 414/ PAOE 5779/ Região Planejamento 9900/ 
Natureza da Despesa 3.3.50.41.000/ Destinação de Recurso 1.500.0.100.000000.00.00.00 
e/ou 2.500.5.300.000000.00.00.00. Valor Global: R$350.000,00 (trezentos e cinquenta mil 
reais). Vigência: 160 (cento e sessenta) dias. Gestor da Parceira: Sinval Vieira da Silva Filho, 
Coordenador de Excelência Esportiva. Data: 30/07/2024. Assinaturas: Vicente José de Lima 
Neto - Diretor-Geral da SUDESB,  Diego Rocha Dias de Albuquerque - Representante Legal da 
FBDA e Sinval Vieira da Silva Filho - Gestor da Parceria.
<#E.G.B#955498#51#1031819/>
<#E.G.B#955528#51#1031850>
Resumo do Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Fomento nº 26/2024
Processo: 069.1484.2024.0003326-11. Partes: SUDESB e FEDERAÇÃO BAIANA DE JIU JITSU 
E MMA. Da Vigência: Fica alterada a vigência do TERMO DE FOMENTO Nº 26/2024 por mais 
60 (sessenta) dias. Da Alteração da Execução do Projeto: Fica alterado o período de execução 
da Etapa II: Campeonato de Lutas Paradesportivas, do Projeto “DESAFIO MULTIESPORTES”, 
para o dia 10 de agosto de 2024, no Centro de Boxe e Artes Marciais Waldemar Santana, 
no Largo de Roma, Salvador, Bahia. Assinam: Vicente José de Lima Neto, Diretor-Geral da 
SUDESB e Evandro Alves Nascimento, Representante Legal da FBJJMMA.
<#E.G.B#955528#51#1031850/>
<#E.G.B#955584#51#1031907>
Resumo do Termo de Fomento  nº 69/2024
Processo: 069.1486.2024.0003545-71. Partes: SUDESB e a FEDERAÇÃO BAIANA DE 
JUDÔ - FEBAJU. Objeto: apoio financeiro para realização do evento “COPA JUDÔ DO VALE 
2024”, de 21 a 26 de agosto de 2024, no Juá Garden Shopping, em Juazeiro/BA, originário 
da Inexigibilidade de Chamamento Público nº 70/2024. Dotação Orçamentária: Unidade 
Orçamentária 21.301/ Unidade Gestora 0001/ Função 27/ Subfunção 811/ Programa 414/ 
PAOE 5779/ Região Planejamento 9900/ Natureza da Despesa 3.3.50.41.000/ Destinação: 
15000100000000000000 e/ou 25000300000000000000. Valor Global: R$151.600,00 (cento e 
cinquenta e um mil e seiscentos reais). Vigência: 90 (noventa) dias. Gestor da Parceira: Sinval 
Vieira da Silva Filho, Coordenador de Excelência Esportiva. Data: 25/07/2024. Assinaturas: 
Vicente José de Lima Neto - Diretor-Geral da SUDESB, Marcelo Ornelas da Cruz França Moreira 
- Representante Legal da FEBAJU e Sinval Vieira da Silva Filho - Gestor da Parceria.
<#E.G.B#955584#51#1031907/>
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